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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 470, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1232, de 30 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Cultural Sanjoanense a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de São João, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novemtiro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - ' ~ s soc i a~ão  Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n q  -177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; - 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de It apirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n q  .3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.3 87, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 1 9 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria na 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Poitaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Cunrelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 



Brasília, 12 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, no Município 
de São João, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nG 53000.003789108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



POR (i 

O ISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇ~ES, no mo  de suas atrihiçõses, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3OQO.003.789/08 

1 e da PARECER N-3 16/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 
li 

Art. 1Wutorga.r autorização a Associaç5o comunitária Cultural Sanjoanense, com sede 
na Rua Osório Alves, no 645 - Centro, no município de São João, Estado do Paraná, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 1 I$ /I 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, I! 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

// 
// 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 49' 59"s e longitude em 524 43' 20"Wy utilizando a 
freqüência de 98,5 MHz. I 

I 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do tj 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicqgão do ato de deliberação. 

1 1 ' 1 1 ,  

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão. 



' FORMULARIO PARA PREPAR 
, ! 

PORTARIA : 
y.y 
n L 

I 
Art. 1" - 

b 
~ 

Nome da Entidade: Associação Comunitária cultural Sanjoanense 
I 

Fede: Rua Osório Alves - n." 645 - Centro 
I 

I i 
- - 

,-- /! inicípio: Sãio João 
I 

1 Estado: PR I 
i 

Art. 3" - r-- i 

I [coordenadas: Latitude em 2504g959>'S e Longitude em 52"43'20?~~/  

1 ~ f i ~ l e r o  de Volumes: 01 

/.,oqi'! 
. L  1 

i '  " 
( .L// ,/ 

I 

1.1 -- i f 

Ism - Relatório Final -Processo no 53000.003.789/08 - J20cal: São JoãoRR Página 7 de 7 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
"ECUçÃo DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob o no 
09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645 centro, CEP: 85.570- 
000 no Município de São João, Estado do Paraná Telefone OXX (046) 3533-1462, 
entidade sem fins econômicos, legalmente constituídos e devidamente registrados 
no órgão competentes, vem, respeitosamente a presença de Vsa. Ex?, em 
atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a .documentação de que trata o item 7 
da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São JoãolPR, 18 de Janeiro de 2008. 

Nome do representante da entidade: Airton José Martinelli ~;-p,:2-:~t:i~~~:,;5;;;:~~.,i~;;,;ig~~;i~~I,,;~p;; 
CPF: 524.247.079-87 . . . . .. .. " . -  . . ..-::-,.. z . . .",.e . . i : ; ., ,..,':=.?e 

1 6 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS OU NATURALIZADOS HA I Sim I Não I I 
i 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - COPIA DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JUR~DICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA- CNPJIMF 
Sim 

X 
Não 



MAIS DE DEZ ANOS I 
7 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO MAIORES DE DEZOITO ANOS OU EMANCIPADOS 

8 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 
COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE 

Sim 
X 

9 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE TODOS OS SEUS 
DIRIGENTES RESIDEM NA AREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA AREA 
URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O CASO 

Não 

Sim 
X 

10 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR TODOS OS DIRETORES, COMPROMETENDO-SE AO FIEL 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO 

Na0 

Sim 

X 

11 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A ENTIDADE NÃO É 
EXECUTANTE DE QUALQUER MODALIDADE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE 
COMUNITARIA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE 
ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO 
DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS, PESSOAS QUE, NESSAS CONDIÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA 
ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS 
MENCIONADOS. 

Nã 
O 

Sim 
X 

Sim I Não 
X 

12 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, CONSTANDO A 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA DA EMISSORA, SE HOUVER. 

COMPLEMENTAR NQ 112004 E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO, C 
SELECIONADO. 

Não 

13 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE O LOCAL 
PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O ATENDIMENTO DO 
DISPOSTO NO SUBITEM 18.2.7.1 OU 18.2.7.1 .I DA NORMA COMPLEMENTAR No 112004. 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

li -MANIFESTAÇ~ES DE APOIO i 

Não 

1 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL CONTENDO O NOME, O NOMERO DA IDENTIDADE, 
O ENDEREÇO DO DOMICILIO OU RESIDÊNCIA, O C~DIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A 
ASSINATURA DO DECLARANTE. 

Sim Não 



r-. 

v 
. ' _  oJ ;;I 

v .'i ' 
"* ,: 

1 1.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇ~ES INDIVIDUAIS APRESENTADAS 

2 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, APRESENTADA SOB A FORMA DE ABAIXO- 
ASSINADO, CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, O ENDEREÇO DO DOMIC~LIO OU 
RESIDÊNCIA, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A ASSINATURA DE CADA 
DECLARANTE. 

2.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO COLETIVAS, 
APRESENTADAS SOB A FORMA DE ABAIXO-ASSINADO. 

3 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO APRESENTADAS POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS, LEGALMENTE CONSTlTUfDAS E SEDIADAS NA ÁREA PRETENDIDAS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO, CONTENDO A DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA, O ENDEREÇO 
DA SEDE, O CODIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

3.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS APRESENTADAS 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim 

X 

4 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
COMPROVADA POR MEIO DE ASSINATURAS CONSTANTES DE ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL, 
CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA MANIFESTAR APOIO A INICIATIVA DE REQUERER A 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

4.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Não 

Sim 

Sim (Não 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, COMO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE REQUERENTE, PARA 
FINS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO RELATIVO A SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, QUE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA NESTE FORMULARIO ESTA SENDO APRESENTADA EM ORIG 
AUTENTICADA E EM CONFORMIDADE COM O SUBITEM 7.2 DA NORMA COMPLEMENTAR No 112 
AS AFIRMAÇÕES FEITAS SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA INTEIRA RESPONSABILIDADE. 

Não 

CASO EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE CONCORRENTE NA MESMA AREA DE SERVIÇO, A 
REQUERENTE DECLARA QUE CONCORDA EM ASSOCIAREM-SE AS DEMAIS ENTIDADES. 

Endereco para correspondência: Rua: Osório Alves, centro, CEP:85.570- 
Município de São João, Estado do Paraná. 

PRETENDE INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTAÇÃO NA Rua O s Ó r i 0  Alves, 
centro São João, Estado do Parana CEP: 85.570-000 DE COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS: ( 25 )O (49 )'(59)"S DE LATITUDE, E (52)' (43)'(20)" W DE LONGITUDE 

Sim Não 
X 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra] i ., ;i 
- -- - - - - - 

Contribuinte, 
' A  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à L5'1. - 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.303.021/0001-50 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ & ~ R A  

, - -  CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL SANJOANENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTÕ~OME DE FANTASIA) - L 

*I****** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais - - -- - 

JIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS I 94.93-6-00 - Atividades de wganirações associativas ligadas d cu!tyra 5 d arte 
1.99-5-00 -Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R OSORIO ALVES 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC/PIO 
SAO JOAO 

DATA DA SITUAÇÃO ÇADASTRAL 

!Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/1/2008 as 10:37:24 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli 
Atualize sua página 
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BELO REGISTRAL 
APOSTO NA ULTIMA 
FOLHA DA 1 9  VIA 





SELO REGISTRAL 
APOSTO N A  ÚLTIMA 
FOLHA D A  1 9  VIA 





SELO REG!STEAL 
p,posTO N A  ULTIMA 
FOLHA DA I* \/IA 
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SELO REBISTBAL 
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CÓPIA ... FI-EL.. DA._.ATA.._GERAL..D ~ ~ ~ A . Q , - A P R O V A G Ã O  DO .ESTATU%$' - % &O 4 
ELEIÇA.O..EPOSSE - DA PRIMEIRA - -  DIRETORIA _ DA _ _  ASSOCIAÇAO ..<, . .  _ C O M U I \ I ~ Ã R ~ - -  
CU bTld.8A.b. SANJQANENSE. .. ....... . .~. ......... ._ 

) 

- .  

Aos doze dias do mês de Janeiro de dois mil e oito, por volta das dez (Horas) na 
i 

cidade de S5-G-. ~j*z-õ'E-ta-do-a-b---- P-s-f-g-s5- -na--R ua~-OO$d 6R Io.o AAL."-Es7N"645, C ENTRO, C E P: 

85:570-000, um grupo de pessoas, com a finalidade de constituir .. _ _____.._____-._- a Associa$ão 
Cornuiiitária Cultural Sanjoanense, a qual será uma entidade sem fins econ6Kico'Z 
e x c l u ~ v ~ e n t è e d u ~ a ~ i ' v ~ , ~ ~ c u ~ t ~ e  artístico, com o objetivo de propagar os valores 
da nossa comunidade. Foi também discutido o Estatuto Social da referida Associação, 
que foi lido e aprovado por unanimidade e segue na integra: ESTATUTO D A  
nssocl~ç Ao COM u L ~  ~TAF!_~CKN_L..,SA.NJ.QA.N E N S ~ E ~ . . O . ~ : ~ ~ ~ ~ ~ A ~ ~ Q ~ - -  
SEDE .I TEMPODE 6URAÇAO E .... -... FINS. ART. ID - A - Associação Com~inlfaEa-Cultural-- 
Sanjoaiiense, 6 uma eritidade, sem fins e c o n Z Z i i r c o ~ - ~ ~ h ã ~ n d o  remunerado seus 
associados e dirígentes, fundada em doze de janeiro de dois mil e oito! prazo de 
duração indeterminado, com endere~o na Rua: OSÓRIO ALVES, No 645, CENTRO, CEP: 
85.570-000 no Muiiicípio de São João, Estado do Paraná. ART. S0 - A Associação 
Comunitária Cultural Sanjoaneiise é destinada especificamente, a promover o 
desenvolvimento cultural e artístico no Município de São João, cerítra, com os 
seguintes objetivos: I - Realizar estudos, conferêi-icias, palestras, atividades culturais 
de forma a aprimorar o desenvolvimei~to educacistial da juventude Saiijoanense; IIII - 
Prornover atividades artístiicas e e~ilturais no âmbito da comunidade; II1I - Firmar 
acordos e conv&nios can? a União, Estado, Município e com entidades congêiieres, 
visando u , ir esforços e recursos, para um maior iiicetitivo e pronioção aos objetivos da r entidade de forma a estimular o de.;envolvimento cult~iral. iV - Realizar Feiras de 
Livros, Exposic;óes- Artísticas E; Shows Cult~irais que venham a incentivar a população 
cciltural e socialniente; V - Conscientizar e sensibilizar as autoridades constitciidas 
quanto 21 necessidade de reconhecinientos dos valores culturais, histáricos e artísticos 
do Município; V1 - Preservar a imagem cultural e hislíirica do município; VI1 - 
Iiiceiitivai', promovsr e editar a publicação difusão de eventos culturais, artísticos e 
educacionais; VI11 - Promover pelos meios de comunicaçáa, através da imprensa e 
en? especial por intermédio de Pragrainaç Radiofbnicos. atividades musicais, artísticas, 
noticiosas, histdricas e culturais; IX - Planejar. programar e ínceritivai- a participaç30 
da comunidade nos eveiítos culturais e artísticos promovidos pela Associaç20: X - 
Criar círculos de estudos para o deseiivolvimento do hábito da leitura e do gosto 
artístico; Xli - Bar oportunidade a difus8o de ideias, elementos de cultura, tradiç6es 
e hábitos sociais da cornuriidade; XII - Oferecer mecanismo formação e ititegração 
da coniunidacle, estimulando o lazer, a cultura e a convívio social; - XIII - Prestar 
servic;os de utiliclade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; XI\/ - Contrib~~ir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 
d e  atua~ão dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 1egislac;ão 
profissional vigente; XV - Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios 
do direito de express80 da forma iiiaib; a~essivel possível; XVI - Executar Serviso 
de (Radiofusáo), digo, Radiodif~isa 
vedado o protlelitismo de qualquer natureza, assim como qualq 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero 

K 
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- a  ~ifiama e i?fm~"~~wa,,, ii%P#~bm&~! senapep as &ferm$~ 
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Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; Comparecer as 
Assembléias e reuniões em atendimento as convocações recebidas; Colaborar com 
as iniciativas e promoqões da Associaqão. Art. 110 - A exclusão do a 
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedim 
direito de defesa e de recurso, nos temos previstos no Estatuto. 
associado poderá ser impedido de e 
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela form 
Estatuto. DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTE 













- ~ k ~ b s . .  DA DISSOLUÇÃO.A&~~Q~-,~& imsnim &s ksirgp (4B) MS 741- , I'- 
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t e  Asm%@kG~ Geirak! 
e ! ~  &E$&K~P&~> 

&iil C3m &E ~E'SG! 
m@me de WR-Q, qu@ 

%?dl:h~& mgí%%l~% @ - 0s  GBW m i s s  4 * ~  

p=.~@ai@ ~Es~"IB&Q SEGZO &Hhebh&ea p@!a A s ~ r n b ~ a  f3@ml. Em seguida foi sugerido 
que esta associação deveria ter a sua diretoria, a qual foi escolhida por todos os 
membros presentes e colocada em votação, sendo eleita por todos, e ficou assim 
definida: Presidente. ._-.e...- +I Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, portador da 
Cédula dèld6htidade no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-87, residente na 
Rua. São Miguel, no 919, centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. Vice- 
Presidente [a); Cecília Lermen Lazzaretti, brasileira, professora, casada, pohaAoTã 
da-cedula-' de Identidade no 1.326.760-0 SSPIPR e do CPF no 21 3.551.859-04, 
residente na Rua: São Francisco no 627 centro na cidade de São João, Estado do 
Paraná. . .. Secretário- . _. .... r---.--- Ovildo Pedrolo, brasileiro, professor, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 1..141.158, SSPIPR, e CPF no 192.614.979-34, residente na Rua: 
Anita Garibaldi, no 436 bairro Coasul, cidade de São João,' Estado do Paraná. 
Tesoureiro; Valdicir Bernardi Dala Costa, brasileiro, engenheiro civil, casado, 
pÒrtad%dã-Cédula de Identidade no 3.105.314-5, SSPIPR, e CPF no 340.989.099- 
87, residente na Rua: Arnaldo Busato no 840 na cidade de S.ão João, ~ s t a d o  do 
Paraná. Diretora Administrativa- Rosi Crestina Dutra . Mezzaroba, brasileira, 
empresária:-cãsa-~la-.portadora da Cédula de Identidade no 4.017.467-2 SSPIPR e 
CPF no 441.336.939-49, .residente na Rua: Osório Alves, no 645 centro na cidade de 
São João,' Estado do Paraná. Em seguida o Presidente eleito. Airton José Martinelli 
deu posse aos demais membros da diretoria, que presidirá os destinos da 
Associação compreendida entre doze de janeiro de dois mil e oito a doze de janeiro 
de dois mil e doze. Nada mais a ser tratado, eu, Ovildo Pedrolo, secretário, lavrei a 
presente ata. Que foi lida e achada conforme, E vai por todos assinados (aa), Airton 
José Martinelli, Cecília Lermen Lazzaretti, Ovildo Pedrolo, Valdicir Bernardi Dala 
Costa, Rosi Crestina Dutra Mezzaroba. Declaro que o Estatuto fora apreciado e 
aprovado pela assembléia, bem como, a Ata lida apreciada e aprovada pelos 
presentes. 94.pd5zm que si pm%7&2 rdixih I* amafm mm o w@hsl I&%T~~D em itPdim 
~pp@pl$io., 

São JoãoIPR, 12 de ja 
, , . . . - -  . . , - 

-----.* 





REALÇAO DE MEMB WOS DA DIRETORIA DA ~SSOGIASA~  "KOF~UHITAM 
wLwP& SAH3QAWW~SE~ 

Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, portador da Cédula de Identidade 
no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-87, residente na Rua. São Miguel, no 
91 9, centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 

Cecília Lermen Lazzaretti, brasileira, professora, casada, portadora da Cédula de 
Identidade no 1.326.760-0 SSPIPR e do CPF no 213.551.859-04, residente na Rua: 
São Francisco no 627 centro na cidade de São João, Estado do Paraná. 

Ovildo Pedrolo, brasileiro, professor, casado, portador da Cédula de Identidade no 
1.141.158, SSPIPR, e CPF no 192.61 4.979-34, residente na Rua: Anita Garibaldi, no 
436 bairro Coasul, cidade de São João, Estado do Paraná: 

Valdicir Bernardi Dala Costa, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.105.314-5, SSPIPR, e CPF no 340.989.099-87, residente na Rua: 
Arnaldo Busato no 840 na cidade de São João, Estado do Paraná. 

Rosi Crestina Dutra Mezzaroba, brasileira, empresária, casada portadora da Cédula 
de Identidade no 4.017.467-2 SSPIPR e CPF no 441.336.939-49, residente na Rua: 
Osório Alves, centro na cidade de São João, Estado 
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................................................... .. em .................... I .................................................................. , residente e domiciliado 
e de Dona PT%RI'NA D,.TTADI .MEZZAROBj?. .... ............................ .............................. .-.-....... ...........- .......................... . .........................-.............................................. 

............................................................................. $ 210 Gra,nde- do S u l  ............................................... . Ilaflcida em .-.......... ........................-..................>. % 

nes te  rn~micipio .. ................ residente e domiciliada ..... ...............................................................................................:.. :i:1...-.. ............................~. 
V i l a  sertão - Passo Furido - RS . , .-,"' .................................. ............................ ............................................................................... Ela, Ilascida em <. i:: -.... ...-............ aog 

08 ãgos t o  ........................de ...................-........... ' do l a r  .............. 
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L U I Z  OLDELQAR DUSRA 

filha de ..............................-............................................................... 
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em .... ......................*........................... 
.. ................. ..........-..........-..................................-..........-...................... ......................... 

Rio Grande do Su l  ................................................-..................... nascida em ............... 

--.-.- -.------ 

Foram apresentados os &xumentos exigidos Pelo art. 180 N. O'.. ................................................................... 

Código Civil. - obgerVa96eg: ........................................................................................................ pelo  regime de comilnhão ~aci?~al...,i 
de bens.- ............................................................................................... ....................................................................................................................... 
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IVA DO BRAS 

GHOQINZINHO 

COMARCA DE CHOPINZINHO 
REGISTRO C M E  + PESSOAS NATURAIS 

14 &Dezembro, 3926 - Chopiddo -PR 

CASAMENTO No 140 

, Ofinal Dcszgnada 
. 

a .  
F l' 

140 do livro nQ B-1 , de Reg.istro de Casamentos, 
assento do casamento de OVILDO PEDmLO ' 

e 
contraido peran,te o Senhor Ju& de Paz: Orides Zolet. 

e as testemunhas constantes no termo, 
ele nascido e m  Cacique Doble - RS aos 22 de setembro (09) de 1952 

pro~;issã~ professor , residente e domiciliado em São João, - PR. 
filho de DERVINO PEDROLO (Falecido) 
nascido e m  x-x-X-X-X-X-x-X-X-x-x-x-x X-B-X-x-8-X-X-x aos___ - - 

residente e domjc;iliado e m  X-X-x-X-X-X-x-x-X-X-x-X-X-x-x-X-X-X-X-x. 
e de D WENORINA ANTONIA PEDROLO 

Ela nascida e m  Camargo - RS 

Sul aos P /  x-xh-x-x-$-x-x-x reddente e dom.i&ada em neste Município. 

A contraente passa a assinar-se " "NU DEB A PEDROLO " 

Foram apresentados os documentos erigidospelo artigo 180 n", 11, iii e W 

do Código Civil. Opresente casamento foi celebrado sob o regime de COMTJNI&XO DE BENS 
Obs,,O presente Casamento foi lavrado em 04110175, no Distrito de Nova Lurdes, 

Município de São João - PR, pelo então Oficial Antonio Vianei Schimidt. . 

. Chopinxinho, 20 de . .setembro (09) de 2005. 

COS PhSCOLAT. 
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VALDEPíAX DAIA. COSTA :. ..... 
filho de -....-.. ........................................................................................................ i...: .. ..........-................................ naaoido 

des te  Estado n e s t a  cidade . . 
. . . . em ........................................................................................ 1 residente e domioi!iado.. -.. ................................. ............... 

..< : 

LEONOR BERNARDI  DALA C O S  - , . ............... ................--. - ... ...................................................................... 0 de Dona ............. : .......................................................... .- ..a*,. . 
TA Rio ~ r a n d e  do S u l  .....................................................................-...- :.na~cida em .. ........................................................................................................ 
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. ......................................--................................-..........-. ....................... 
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riesta cidade 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-87, residente na 
Rua. São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob 
o no 09.303.021/0001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 
85.570-000 no Município de São João. Declaro para os efeitos legais, que o 
endereço completo .... ......... da sede .... da ... na RUA: ..... Osório - ............. Alves4.64.5,ce~ro,- . 

è~EP-~85.570~~-00 no Município de São João, Estado do Paraná. 

São JoãoIPr, 

Presidente 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.143.803-9 SSPIPR, CPF no 524.247.079-87, residente na Rua. 
São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. Presidente da 
Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob o no 
09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 85.570- 
000 no Município de São João. Declaro para os efeitos legais, que todos os 
dirigentes da Associação, residem neste município, ou seja, na área urbana desta 
localidade. - " - - -  - - -  - -- 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

São JoãoIPr, 18 de Janeiro de 2008. 

Presidente 
CPF: 524.247.079-87 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Nós, membros da Associ~çAo COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 
com endereço para correspondência na Rua. OSORIO ALVES, 645, CENTRO, CEP: 
85.570-000 NO MUNIC~PIO DE SAo JoÃo, Estado do Paraná Inscrita no CNPJ sob no 
09.303.021/0001-50. Declaramos para os efeitos legais, que nos comprometemos 

,--.- - .. 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão- - -  

.--..- ~ " ....- --.. - ---.- -. ----- 

São JoãoIPR, 18 de Janeiro de 2008. 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA. 

Eu, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-87, residente na 
Rua. São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob 
o no 09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 
85.570-000 no Município de São João. Declaro para os efeitos legais, que esta 
entidade, não...é,. prestadora de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou ..- - - .<_. __. .._~_.___ . -- 
qualquer serviço de distribuiçao &-'sin-aisdçie;feíeGsão .. mediante -- assinatura I bem 
com6cleq~-a-entidade---n% tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
adm-Znwtradoi'ãs ..pesso.a.s. ...q ae, .nest.3.s .co-ndi .Gões, --p-ãr"fiC-TP-e-~-'"d~out-~-~- dade - - 

< 

...._.I_.d -- - _ 
detentora :de.':o.utorgXpara a execu_ç.ão de qua!q_ ~ o s , - s _ ~ l o s . m e n ~ o ~ a d õ ~ ; ' - D ~ é  
acordo com odisposto no subitem 7. alinea "J" da Norma Complementar C)'?/2D04--"' 

.- .--. -. . . _ ._ . , .. .. . - . --...- - - ' '  _ .  . . . -. - .. .... _. _ 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

São JoãoIPr, 18 de Janeiro de 2008. 

~ i r tod ' losé Martinelli 
Presidente 

CPF: 524.247.079-87 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-87, residente na 
Rua. São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob 
o no 09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 
85.570-000 no Município de São João. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no item 18.2.7.1 da Norma no 112004 (Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária). 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

São JoãoIPr, 18 de Janeiro de 2008. 1 

Presidente 
CPF: 524.247.'079-87 



MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES DE BWS~LIA. 

Envio anexo a este documento, a PLANTA DE 
ARRUAMENTO da Cidade de São João, Estado do Paraná onde se encontra 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante (antena) pretendido pela 
Associação Comunitária Cultural Sanjoanense. Inscrita no CNPJ sob no 
09.303.02110001-50 Com endereço para correspondência na Rua: Osório Alves, 
645 centro, CEP: 85.570-000 no Município de São João, Estado do Paraná. Com 
as coordenadas geográficas com precisão de segundos, da seguinte forma: (25)O 
(49)'(59)11S de latitude, e (52)O (43)'(20)11 W de longitude, e apresenta um traçado 
em forma de circunferência, correspondentes a um raio de um quílometro, 
delimitando a área abrangida pelos contornos de serviços. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. . 

São JoãolPr, 18 de Janeiro de 2008. 

Presidente 
CPF: 524.247.079-87 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASQIA 

Eu, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-87, residente na 
Rua. São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob 
o no 09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 
85.570-000 no Município de São João. Declaro para os efeitos legais, que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado. 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

Ir 
li 

São JoãoIPr, 18 de Janeiro de 2008. 

Presidente 
CPF: 524.247.079-87 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da 
Cédula de Identidade no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-87, residente 
na Rua. São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob 
o no 09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 
85.570-000 no Município de São João. Declaro para os efeitos legais, que a 
Entidade requerente não possui ..  .- ----- qualquer.. .vínculo.~de~~..s.ub~o~d.in.a~áo ..ou.-_c_. . . s e ,  
sujeite .&gerência, - a. .admini&a.çáo,. a~ d_mb io.,..-ao comando .ou ,a, ql@ntação-de-- 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 I, da lei 9612198. -- 

- ..... --- ...' , ,  , ,  , . . . . . . . . . . .  .. - .. . -- -.-- - .- --.. . . . . .- . - . - - -  

Para maior clarezas, firmam a presente. 

São JoãoIPr, 18 de Janeir~ de 2008. 

Presidente 
CPF: 524.247.079-87 
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ANEXO 06 - R(EODEL0 DE T~VIANIFESTAGÕES EM APOI 

~ ~ E S T A C A O  DE APOIO COLIETWA (abaixa-assinado) e 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nornna Complementar nq12004, de oio a iniciativa 
da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, que tem por interesse exec~itar o Serviço de Radiodifusão ao 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na hrea pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE ~ E S T A Ç ~ E S  EM A ~ O I ~  :g ;$: ;? \ . . 4' 1 

~ N H F E S T A C Ã O  DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, dem oio à iniciativa 
da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co 

&rrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE WNII~IIESTAÇÕES EM N O  

~ N ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLIETIVA (abaixo-assinado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nornna Complementar n" 1/2004, de total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, que tem por interesse executar o Serviço de, Radiodifusão Oomunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação, do Serviço. 
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ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado] * 5 c-% a-: f L , ,  ' 
v--. O \\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004,  d 1 apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmamos ainda que os enderepos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Protocolo Geral, Explanada dos Ministérios 
Bloco "R" Sala 57 
CEP: 70.044-900, 
Brasília - DF. 

Helen Landim 

Associação Comunitária Cultural Sanjoanense 

, 600 FG VALOR DECLARADO 1 INSURE? i .- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -a 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO '''*i~~ "" 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003789108 

- 

LocalidadelUF: Sao JoaolPR 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 11 

I: 
Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 253 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2584959 2584940 

I Longitude 52W4320 52W4331 I 
Distância A:B 0.66 

( IBGE ) 

r Processo 

2, Endereço da Antena Proposta 

RUA OSÓRIO ALVES 645 - CENTRO 

2.4 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

VIÁVEL 5. 

6. 

18/08/2008 Página 1 de 1 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

J .  

( 8. 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 



X Phi" ,,, "a 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
\ 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

I 

Aviso : 25" Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

PROCESSO: 53000,003.789/08 
LOCALIDADE: São João/üF': PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural Sanjoanense 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de a 
I 

habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: I 

I 
i 
I 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
Única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

'I 

Brasília, 20 de agosto de 2008. 
i 

Lídia Souza El-Corab ~ b r e i r a  / Siape: 1365439 

lsm - Despacho Inicial -Participante de Aviso' Processo no 53000.003.789108 - São Joãok'R 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIQDIFUSÃO 

L/ 

(i' 
ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM.<$$ iJ ,-,, 

.. w 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003789108 LocalidadelUF: Sao JoaoIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 I2008 Canal: 253 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

7. circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

de qualquer dos serviços mencionados? 

1 12. I ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 25 - 4 anos Validade: 12/01/2012 1 
Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade 1 

Emancipação 

Airton José Martinelli 
524.247.079-87 

Presidente Sim Sim Sim 

22/08/2008 RadCom Página I de 2 



ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 
V 

e%%'. 

Identificação do Processo 

' 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

/' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO O 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO i r  '-i Ti\ ,./ 

Número: 53000.003789108 LocalidadeIUF: Sao JoaoIPR 

@, 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 

Aviso: 25 Publica$ão: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 253 

Nome do Dirigente 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 37; 
2) Relação de associados: Fls. 18 (somente dos dirigentes da entidade); 
3) Declaração de fiel cumprimento: FIs. 31 ; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 36; 
5) Declaração do endereço da sede: FIs. 29; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 19 a 28. 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 12/01/2008, foi devidamente registrada no Livro ?A? do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, pois o registro que consta na ata está incorreto, 
indicando o registro no Livro ?B?. 

2) Encaminhar relapão contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 0112004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

E o relatório. 
A consideração superior. 

1 
Lídia Souza El-~odab Moreir; 

22/08/2008 RadCom Página 2 de 2 



. .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ?i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 < 

Ofício no 0 4  4 g 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 22 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
AIRTON JOSÉ MARTINELLI 
Associação Comunitária Cultural Sanjoanense 
Rua Osório Alves - n. O 645 - Centro 
85570-0001Sã0 JoãoPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003.789/08, na localidade de São 
João - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 12/01/2008, foi devidamente registrada no Livro '<AA" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 0112004, pois o 
registro que consta na ata está incorreto, indicando o registro no Livro "B" 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta somente pelos associados 
fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza como uma entidade 
comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os 
dirigentes, os fundadores e as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. /" 

60 OJ 62 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpriment 
solicitação formal neste 
original ou em cópia 
Complementar 0112004. 

lsm - Proc. No 53000.003.789/08 - São JoáoRR - RADCOMDOSISSCE-MC 



SOLICITACÃO PARA PRORROGAÇÃQ DE P M Z O  
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A Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6443 de 22 de Agosto 2008. 

Processo no 53000003.789108 
Local: São João UF: PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Comunitária Cultural Sanjoaneiise, solicitam prorrogação de prazo por rnais 30 
dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

São JoãoIPR, 24 de Setembro de 2008. 

1 0  LI^-i, !Olii 

Nome do representante da entidade: Airton José Martinelli 
CPF: 524.247.079-87 1 - .--.---------e----- V' 
Endereço para correspondência: Rua: Osório AlvesnO 645 Centro nà-cidade de 
São João, Estado do Paraná. 
CEP: 85570-000 



so~ici~nçAo PARA PRORROGAÇAO DE PRAZO 

A Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6443 de 22 de Agosto 2008. 

Processo no 53000003.789/08 
Local: São João UF: PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Comunitária Cultural Sanjoanense, solicitam prorrogação de prazo por mais 30 
dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

São JoãoIPR, 24 de Setembro de 2008. 

Nome do representante da entidade: Airton José Martinelli 
CPF: 524.247.079-87 

_,_ 
_ai*.--""------̂  --- 

Endereço para correspondência: Rua: Osório AlvesnO 645 Centro na 
São João, Estado do Paraná. 
CEP: 85570-000 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no. 6443 de 22 de Agosto de 2008. 

Processo no. 53000.003.789/08 

Local: São João UF: PR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Assoc~~çÃo COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE, comunica que estou 
encaminhando anexo: MINI~~T%RIO i3.a~ C;CSMUNIC.~~CBE~ 

17 hh.it~fi.1~ - CIF 

&.%--p- ----i - .-- d>uge 1;9~u*i3jrq~08-2o 
a) Ata de Afiliação de Sócios - ---- Qh g-fJlg ~ ~ s ~ & ~ ~ O L ~ @ ; E G R ~ ~ ~ P Q  
b) Relação de Sócios Efetivos 
c) Relação de Sócios Pesoas Jurídicas j I.@I:I$~-~I]:~:; , 

d) CNPJ e Ata das Associações que se associaram 
e) Certidão Cartorária 

São JoãoIPR, 31 de Outubro de 2008. 

Nome do representante da entidade: Airton ~ o s e  Martinelli 
CPF: 524.247.079 -87 

Endereço para correspondência: Rua: Osório Alves, 645 Centro CEP: 85.570-000. 
São João, Paraná. 



C ~ P I A  FIEL DA ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA PARA AFILIAÇÃO DE NOVOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL SANJOANENSE. 

Aos vinte e oito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e oito, as vinte i 

horas, na ASSOCIACÃO COMUNITARIA CULTURAL SANJOANENSE na 
cidade de São joão, situada na Rua: Osório Alves número 645, bairro centro, 
cidade, São João, Estado do Paraná, CEP: 85.570-000 reúne-se, em 
Assembléia Extraordinária, conforme o Artigo 22, do respectivo Estatuto da 
Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, desta cidade, sob a presidência 
do Senhor Airton José Martinelli, para proceder ao que determina o artigo 
supracitado. Feita a chamada, havendo "quorum", o presidente declara 
instalada a Assembléia e abertos os trabalhos, o presidente da Associação 
Comunitária Cultural Sanjoanense, Airton José Martinelli, leu a pauta e 
convidou a mim, Ovildo Pedrolo, para secretariar a reunião, com o objetivo de 
redigir a presente Ata, conforme pauta detalhada a seguir: 

Pauta da reunião: 

a) Afiliação de novos sócios; 

Dando seqüência a pauta passou-se a apresentação da relação dos novos 
candidatos a associados. Foram apresentados 18 (dezoito) candidatos, 
destacando-se que todos apresentaram a documentação comprobatória. Em 
seguida, foi feita a leitura dos nomes dos15 (quinze) novos sócios Efetivos e 
dos 03 (três) sócios Pessoas Jurídicas sem fins econômicos, conforme lista 
abaixo. O presidente em seguida abriu para a manifestação e votação, em que, 
por aclamação, foram aceitas os seguintes sócios e instituições: Ademir 
Dambros: brasileiro, solteiro, assistente administrativo, residente e domiciliado 
a Rua Doutor Miguel Penha sln Portador da Cédula de Identidade no 
8.500.395.3 SSPIPR e CPF: no 964.661.549-04 na cidade de São João, Estado 
do Paraná. André Fabiano Martins Carvalho: brasileiro, casado, cirurgião 
dentista, residente e domiciliado a Av: Paraná no 531, centro, Portador da 
Cédula de Identidade no 6.125.423-4 SSPIPR e CPF: no 026.098.239-32 ~;jl,-+--.-,---*~*--~ 

cidade de São João, Estado do Paraná. Carmen Veloso Bortolac 
casada, agente administrativo, residente e domiciliado a Av: São 
centro, Portadora da Cédula de Identidade no 6.124.323-2 SSPIP 
809.618.009-68 na cidade de São João, Estado do Paraná. Adelir 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua: Sã 
417, centro, Portador da Cédula de Identidade no 5.959.137-1 SSP 
no 034.081.719-47 na cidade de São João, Estado do Paraná. Ro 
Casarin: brasileiro, casado, Técnico Administrativo, residente e do 
Av: Getúlio Vargas no 669, centro, Portador da Cédula de I 
5.853.844-2 SSPIPR e CPF: no 015.034.009-56 na cidade de São João, Estado 
do Paraná. José Cavalli: brasileiro, casado, farmacêutico, residente e 
domiciliado a Av: General Osório no 61, centro, Portador da Cédula de 
Identidade no 750.951 SSPIPR e CPF: no 061.085.129-20 na cidade de São 
João, Estado do Paraná. Andréa Gessi Nunes: brasileira, casada, 
farmacêutico, residente e domiciliada na Rua: São Miguel no 919, centro, 
Portadora da Cédula de Identidade no 4.786.257-4 SSPIPR e CPF: no 
667.830.979-00 na cidade de São João, Estado do Paraná. Juciliane Cavalli: 
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brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua: Arnaldo Busato 
s/nO, centro, Portadora da Cédula de Identidade no 7.372.565-8 SSPIPR e CPF: 
no 030.568.069-25 na cidade de São João, Estado do Paraná. José Fermiano 
dos Santos: brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua: 
Itália no 553, centro, Portador da Cédula de Identidade no 7.525-10 SSPIPR e \ 

CPF: no 213.552.409-30 na cidade de São João, Estado do Paraná. Almirto 
Lorine Alves: brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua: 
João Pessoa no 714, centro, Portador da Cédula de Identidade no 6.070.101-6 
SSPIPR e CPF: no 738.880.369-68 na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Verildo Zucco Bacchi: brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a 
Av: São João no 399, centro, Portador da Cédula de Identidade no 1.201.781-2 
SSPIPR e CPF: no 213.008.529-68 na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Sednir Diogo Klein: brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 
Rua: General Osório s/nO, centro, Portador da Cédula de Identidade no 
8.422.574-6 SSPIPR e CPF: no 033.131.989-61 na cidade de São João, Estado 
do Paraná. Sara Dainae Negrelli: brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada a Av: General Osório no 61, centro, Portador da Cédula de 
Identidade no 750.951 SSPIPR e CPF: no 061.085.129-20 na cidade de São 
João, Estado do Paraná. Jane Mari Seitensticker, brasileira, solteira, servente, 
residente e domiciliada na Rua: Dr. Miguel X Penha, 271 centro portadora da 
Cédula de Identidade no 10.463.490-7 SSPIPR e CPF no 943.606.509-49 na 
cidade de São João, Estado do Paraná. Norma dos Santos Pergher, brasileira, 
casada, professora, residente e domiciliada na Pr 281 km 01, portadora da 
Cédula de Identidade no 1.172.924-0 SSPIPR e CPF no 243.021.479-20 na 
cidade de São João, Estado do Paraná. Associação Central de Agricultores de 
São João, com endereço para correspondência na Av: Parana 443, centro, 
devidamente inscrita no CNPJ no 01.340.83810001-06 na cidade de São João, 
Estado do Paraná. Presidida pelo senhor Itacir Pedrolo, brasileiro, casado, 
agricultor, residente e domiciliado na Linha Correição, Zona Rural do município 
de São João, portador da Cédula de Identidade nO l  .705.091-SSPIPR e CPF no 
213.626.459-15 na cidade de São João, Estado do Paraná. Conselho 
Comunitário de São João com endereço para correspondência na Rodovia Pr 
562 Km O sln devidamente inscrita no CNPJ no 80.872.29410001-80 na cidade 
de São João, Estado do Paraná. Presidida pela senhora Rejane Cristina 
Hartmann, brasileira, Casada, professora, residente e domiciliada na Av. Irineo 
Sperotto,338, portador da Cédula de Identidade no 6.070.025-7 SSPIPR e CPF 
n0017.696.21 9-03, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Servidores da Prefeitura Municipal de São João PR, com e 
correspondência na Av. XV de Novembro sln , centro, devidame 
CNPJ 80.873.19310001-24 na cidade de São João, Estad 
Presidida pelo senhor Derli Gonçalves Quevedo, brasileiro, casad 
residente e domiciliado na Av. Brasi1,598, cidade de São J 
Paraná portador da cédula de identidade 3.480.071-5 SSP-PR 
473.133.079-34. Declaro que a presente ata Ia rada r mim 
lida, apreciada e aprovada pelos pressentes#&/ ,& 

Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro 
próprio. 
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Sócios Dirigentes: J:.:sQ 5. 
i i n u h l c a . ~ ~  
o 

Airton José Martinelli: "8 - $eq 

Cecília Lermen Lazzaretti: 

Ovildo Pedrolo: I 

Valdicir Bernardi Dala Costa 

Rosi Crestina Dutra 

Sócios Efetivos: 

Ademir Dambros: 

André Fabiano Martins Carvalho: 

Carmen Veloso Bortolacci: c34mfir 
Adelir Daluz Leal: 

José Cavalli: 

Juciliane Ca valli: 

José Fermiano dos Santos: 

Almirto Lorine Alves: 

Verildo zuccho Bacchi: 

Sara Daiane Negrelli: 

Jane Mari Seitensticker: 

Norma dos Santos Pergher 
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Sócios Pessoas Jurídicas sem Fins Econbmicos: 

Associação Cenfral de Agricultores de São João (PR) 

Conselho Comunitário de São João (PR) i' kb&m 

_____I--- --------- Associação dos Servidores da Prefeitura Municipal de São João(PR) - -- 
- c: &-- - 
c ----- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS . COMARCA DE CHOPINZINHO . ESTADO DO PARANA 

MARCOS PASCOLAT 
OFICIAL 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo nesta 

Seiventia, o Livro n0.A-4 de Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca de 
- - -- 

Chopinzinho, Estado do Paraná, nele, as fls.l48/152 encontrei registrada a Ata 

Geral de Fundação, Aprovação do Estatuto, Eleição e Posse da Primeira Diretoria 
_____ - - 

e Estatuto Social da Associação Comunitária Cultural Sanioanense, sob no 771, 
v 

O referido é verdade e dou fé. 



Ademir Dainbros:  brasileiro, solteiro, assistente adrninistratii~o, residente e \ 

domiciliado a Rua Doutora ia/liyji_ie! Penha s/n Portador da Cedula de Identidade 
nu t r . 5 ~ 0 . 3 ~ 5 . ~  ;3Stl/lJK e GPO-: nu 964.66-i,54~9-04 na cidade de S B ~  &ao, 
Estado do Parcãn5, 

André Fabiano Martins Carvalho* brasileiro, casado, cirurgião dentista, 
residente e domiciliado a Av: Parana nu 53'1, centro, igor"csdor da Cedula de 
Identidade ri0 6;?25.423-4 SSPIPR e CPFr no 026.098.239-33 1-13 cidade d e  Sao 
Joi30, Estado do Parar15 

Carmcn VEIOSO &oTtaI~ic~i+ br8si!~ira, casadi,  agcntc adrnlni~frafivn,  residente 
e r!on-iicilíad-, a ,bL1v. 580 -do20 ai0 57, centro, Pertador eR2 CIkcdula de Irlentidade 
riu G.IZ4.323-2 SSp/i;-'ti e C;IJF; nu 80S.6';8,6)U9-68 riríi cidade de Sao João, 
Esiadu do Páianh. 

Adcfir Datu;- Leal: brasileirn,   asa do, cmpressric?, residcntc c domiciliado na 
Rua. São Miquci -- nu 417, ccnircr, Podador c32 t édui i .  d s  Idcntidadc no 
5,353,137-1 SL;Sp/P-"K e GPk; nu U34.6)87.71947 E24 cldâ" Ge S-ãG JcJáG, ks"rdt3 
c h  Pa! at 

Rnni t-etfirsfin Casario?. brasiiaira, c;oisaclo, Téci-iieo Aclminictrativo, residente e 
doiiiiCiiiÂdG a Av: Getulio Vargas 12" 669, centro, Poflc%dor da Gedula ds 
idei?tidsr& 1 1 "  5 853.644-2 SSPiPii e CLf.  liC' 015.0334.009-55 i-!A Liddcje de SSão 
'?2p., Cffbp25 42 J p y - f  
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7.325-1 6) SSp/p-"K e GPi-: nu 873.332.409-30 na cidade de São Jogo, tstadt3 do 
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6.070.101-6 SSPIPR e CPF: no 738.880.369-68 na cidade de São Joao, Estado '$ do Paraná. 
C *  

Verildo muccho Bacchi: brasileiro, casado, empres6ri0, residente e domiciliado a 
Av: São João no 399, centro, Pontador da Cédula de Identidade no 1.201.781 1 , j  

SSPIPR e CPF: no 213.008.529-68 na cidade de S2o JoZio, Estado do Paraná. I 
Sednir Diogo Klein: brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 
Rua: General Osório s/nO, centro, Portador da Cédula de Identidade no 
8.422.534-6 SSPlPR e CPF: no 033.1 31 "989-61 na cidade de São João, Estado 
do Paraná. 

Sara Dainae Negrelli: brasileiro, casado, farmacêutico, residente e domiciliado 
a Av: General Osbrio no 61, centro, Portador da Ckldula de Identidade no 
750.951 biCitdll--'K e CPi-: nu 061.U85.12U-ZO na cidade de Sao Joao, ts"Lddo do 
Pâraná. 

Jane Mari Seitercititer: brasileira, solteira, semente, resiciente e domiciliada na 
Rua: Br. Miguel X Penha, 271 centro portadora da C6diila de Identidade no 
10.463.490-7 SS=PI;APK e Cpk nu e343.606.509-49 s is idade de Sãs Jsis, 
Estc5ido do Paraná. 

Norma dos Santos Pergikcr: brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada na Pr 281 Etm 0'1, portadora da a24duia de Identidade no 1 .'172.924- 
O SSI2/P"H e GPi- nu 243.02'1.1779-20 na cidade de -59s Jssis, kstads do 
Paranh. 
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RELACÃO DE SÓCIOS PESSOAS JURIDICAS SEM FINS ECONOMICOS ,B 

DA ASSOCIACÃO COMUNITARIA CULWIIRAL SAM$OANENEE. 

Associação Central de Agricultores de São Jogo 

Conselho Comunitário de São João 

Associação dos Servidores da Prefeitura Municipal de São João (R) 
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onltribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
rovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDEMTIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

mitido no dia 04/11/2008 às 15:45:35 (data e hora de Brasília). 
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Gomprovunnte de Inscrição e de Situação Cadastra1 

confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. I 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

I 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO COMUNITARIO DE SAO JOAO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
80.872.29410001 -80 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEMEAR PROJETO GRALHA AZUL I I 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

j0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
8 ~ .  ,3-6-00 -Serviços de assistência social sem alojamento 
"' 99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

i0-3-02 -Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares 

MATRIZ CADASTRAL I I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

z08:;gpRA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
ROD PR 562 KM O I I 

BAIRROIDISTRITO I BAIRRO INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 
SAO JOAO 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
i******* ******** 

LITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

iprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
i 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

' I 

, Ao no dia 07/11/2008 as 14:42:50 (data e hora de Brasília). 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Voltar 

i RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli 
itualize sua página 
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:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
tFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
01.340.83610001-06 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ , $ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CENTRAL DE AGRICULTORES DE SAO JOAO 

ThUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*i****** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
9% .I-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas Zi cultura e A arte 
"' 99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

L-JIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV SAO JOAO 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
SAO JOAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL 

ATIVA 2311 O11 999 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no GI~J /O &IRADCOM/DOS/SSCE-MC de&&/ 8<1; &8, 

C/ u I 
, /' 

Entidade: ,h"h2.~~1.~. dU hA ~ % l i ~ m / b d &  , 

(:$ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

. / (2) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, I!!' 4 lld/ 0 6 Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

.. 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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CNPJ - FLS. I I ~  . 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. OJ- 4.l A2 , C/ 

ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO - FLS. J 3 ~ z /  J> 7 ~ ~ @ J  ". 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

SIAPE: 1365439 / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 P 4 8 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 9 1  de d!qpw&& de 2008. 

Ao Senhor 
AIRTON JOSÉ MARTINELLI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 
RUA OSÓRIO ALVES 645 - CENTRO 
85570-000 São João / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003789/08, na 
localidade de São João - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos:, 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob p n B  de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deter 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o semintes itens: 

-'item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 

1 em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, 'conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 

Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informaçóes técnicas. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declarasão de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

A Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 8240 de O1 de Dezembro 
2008. 

Processo no 53000003.789/08 
Local: São João UF: PR 

Em-atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, sólicitam prorrogação de 
prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências. 

São João/PR, 12 de Janeiro de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua: Osório Alves no 645 Centro na cidade de 
São João, Estado do Paraná. 
CEP: 85.570-000 
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SOLIGITA@O P A M  JUNWDA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
\ 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 8240 de 0'i de Dezembro de 
2008. 

Processo no. 53000,003989108 

Local: São João UF: PR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associaçfio Camunit6ria Cultural Sanjoanense, comunica que estou 
encaminhando anexo: 

g )  Projeto Técnico 
h) Mapa de arruamenlo 

São JoãoIPr, 05 de Fevereiro de 2009. 

Presidente 
CPF: 656.864.899-04 

Endereço para correspondência: Rua: Qsório Alves, 645, centro, CEP: 85.570-000 
no Município d e  Sãs João, Estado do Paraná. 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASILIA. 

I 

ENVIO ANEXO A ESTE DOCUMENTO, A PLANTA DE 
ARRUAMENm DA CIDADE DE Sã0 Jo~o,  ESTADO DO PARANÁ ONDE SE ENCONTRA 
ASSINALADO O LOCAL DE INSTALAÇAO DO SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA) PRETENDIDO 
PELA Associação Comunitária Cultural Sanjoanençe sito a Rua: Qsário Alves, 645 
~entr0.  COM AS COORDENADAS GEOGRAFICAS COM PRECISAO DE SEGUNDOS, DA 
SEGUINTE FORMA: (25)o (49)'(59)"s DE LATITUDE, E (52)0 (43)'(20)" W DE LONGITUDE, E 
APRESENTA UM TRAGADO EM FORMA DE CIRCUNFERÊNCIA, CORRESPONDENTE A UM RAIO 
DE UM QUILOMETRO, DELIMITANDO A ÁREA ABRANGIDA PELOS CONTORNOS DE SERVIÇOS. 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

São JoãolPr, 05,de Fevereiro de 2009. 

Presidente 
CPF: 656.864.899-04 



DECLAFSBÇÃO ASSINADA PELO REPRESWMANTE LEGAL IIA ENTIDADE 

Eu, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.143.803-9 SSPISP e CPF no 524.247.079-87, residente na 
Rua. São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Presidente da AssociaçGs Comunitária Cultural $anjoanense inscrita no CNPJ sob 
o no 09.303.02110001-50, com sede na RLI~: Qsória Alves, 645, centro, CEP: 
85.570-000 no Município de São Jaao, Estado do Parai-iã. Declaro para os devidos 
fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

São JoãoIPr, 05 de Fevereiro de 2009. 

Airton José Martinelli 
Presidente 

Endereço para correspondência: Rua: Osória AIves, 645, centro, CEP: 85.590-000 
no MunicÍpio de SGo Joaio, Estado do Paraná. 
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Secretana de Senriços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

2- REGISTRO FISTEL 

1 

3 - IDENTIFICA@O DA ENTIDADE 

- LOCALIZAÇAQ DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

6 -TRANSMISS 

FABRICANTE DA ANTE 

AUAD CORREIA 

DOUURadCom 02 



ERP (dBk) = 10 log ( P t  . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

ii - EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSAO 

A POTENCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

DISTANCIA DA ANTENATRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

IRQ PRQJETIS 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAFÃB COMUNITARIA CULWUÇPAL SÃOJOANENSE 



Cliente: Asociao;ão Comunibria Cultural Çãojoanense 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de CascavelJPR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de uni km de disencia da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 



MINESTEMO DAS COMUMI~~G~ES 
BRASILINDF 

EU Isaac Binicio Enciso Mendoza, bmsileiro, Engenheiro em Telecomunicayões , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domieiliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legaisl a inexiçtencia 
de aeraromo na localidade de SAO JQÃQ Estado do PAMNÁ. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 20Q9 

f ngo Isaac Binicio Encim Mendoza 

CREA 18.998-D/PW 



Eu Isaac Binicio Encim Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SÃO 30Ã0, 
Estado do PARANA, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.3 da 
Norma na 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CWm: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomuni~~6es , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domicilíado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bn,irt-o Centro, Município de Cascave\, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-8 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalagão do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comuni~ria da Associação Comunitaria Cultural Sãoj~anense , sediada na Rua 
Osorio AIves, 645 bairro Centro, na cidade de São João, Estado do Paraná, efe 
coordenadas geográficas 250 49' 59" S de latidude 520 43' 20" W de longitude, não 
tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação d cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de i (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condiçks exigidas pela norma técnica, 001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, O5 de F'evereirs de 2089 



ECMRI", para os devidos fins que, as emisçgies provenientes da estação 

tranâmissora da ASSOCIAGAO AOMUNIWRIA CULTUML ~AOJOANENSE, 

do serviço de Radcom , cuja instalação esta proposta para a Rua Osório Alves, 

645, bairro Centro, localidade de sÃO J0Ã0, Estado do PAMNA, utilizando o/a 

canal/frequdncia, 253 (98,50) Mhz, não submeterão a população da referida 
I localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores 

aos estabelecidos na publicagão ""GUIDELIN" FOR LIMIIING TO TIME- 

VARYNG ELEGTRIC, MAGNEDC, AMB ELETW0MAGM"TIC FfEkDS ( UP PQ 

400 Ghz da Comissão Internacional para Radiações Não lonizántes - ICNIRP. 

Cascavel 05 de Fvereiro de 2009 
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Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdS(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. ? : I  Gvt = ?,O 1 

I O 0  

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de I14 de onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por  retorno; >I 8 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,o 
- Gvt; 1,Q 
- Diagrama de Irradiação: Onidírecional 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Piramide 175,CENTRO EMPRESARIAL 

efron / x Santa Rita do Sapiicai-t4ti.CEP:3754OOO0O 
~i;,.ii..,..;.,.. ! I . , .  , . . i .  ..; . ,. . . . ' Fono:Oxx (35)  3 4 7 1  1071  

' LAUDO TÉCNICO ' 
\ 

INDICADA PARA RADCOM I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l:l, Ght = 1,O 90" 



Antena plano teira O dB 
I 

O' 

Pára Rblos - P 

180' 

Dlagrama de Irradiação (Horizontal) ,* 

Marca onde devera flca o elemento 

INQ~AMÇ~\O 

liislra o elemenlo liradlorile ( I  ) olé a rnaica ,,... .., 

desenho, conecle o cabo RG 2 13 ( 7 )  ao conecloi da 
anlena ( 6 )  e vede com fila de alla fusao. 
Fke a base do anleno ao suporte ( 9 ) e aperle 
o parafuso [ 0).  

. entre a torre e a anlena 
(3 metros) 
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Tgvia autorização da Total Topografia S/C Ltda 

1 SEDE - LOTEAMENTOS - ENTORNO 
MA10/2004 

ESCALA 1 : 5,000 

ESTRADAS COMUN 
-"e 

------- PERIMETRO URBANO (dednido por lei) 

LOTEAMENTOS (diferenciados por cores) 

.%i- MORADOR 

// PONTE OU BUEIRO 

1 1 1  RIO OU C~RREGO 

I I I  I  
I I I  I 

CNPJ 04.229.387/0001-03 CRU-Pr 37.958 Valmir Baltokoski 
CRW PR-74933/D 

totol0sudonet.com.br - F. (46) 533-1550 
Av 15 de Novembro, 246 - Sao Joao - PR Paulo Erdson Boltokoski 

CRW MT-6474m 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
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Referente Ofício no 8 ~ 2 f ~  /O ~ A D ~ O ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~  

I 

de @Ll.l,;z/ L m  6 . 
$ 

i 

Entidade: 

(4 única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído I 

I 

1 (L() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 1) 
I (4 C.umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: I/ 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1 

&) Cumpridas integralmente 
d 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documen 

" CONTINUAÇÃO - VERSO -t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇBS DE COMUNICAÇÃO ELETRQNICA ,., 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no JO 5; L /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I, 

Ao Senhor 
AIRTON JOSÉ MARTINELLI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 
RUA OSÓRIO ALVES 645 - CENTRO 
85570-000 São João I PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003789/08,, -na 
localidade de São João - PR, no qual essa Entidade requer autorização ~ ~ Í i . ~ = a ~ ã d ' ~ Ò '  ~ e r v i p  
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apr 1;@MT& pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: t,t,, ,,5t b fil, > f  R 1 

,) %Ja~,;w~*QJ- 
s2~t;$;,.: 5 * " I \ 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamkte preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
opera~ão pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher corretamente o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0MM9SS"; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alt. em relação ao solo, ale. da torre e altitude do local. 

As coordenadas geográficas informadas pela Entidade estão a 800 metros de 
distância do local indicado no FIT e na planta de armamento. A Entidade deverá confirmar 
as coordeiiadas informadas. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatí~el com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 

'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que a Entidade não indicou o local e as coordenadas geográficas na planta de arruamento. Além 
disso, foi observado que as coordenadas informadas pela Entidade não correspondem ao ponto 
indicado na planta de arruamento onde seria instalado o sistema irradiante. 

c) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 9 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros, de acordo com o perfil altimétrico, e afirma que a mesma 
atende a 18.2.7.1, o que não procede. 

d) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado que o profissional atestou que o contorno é de 
9ldbm enão 9ldby. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

I Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá , ., ," 711 2-  

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deter pqsta no, a 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I i 

CARLOS AEBERTO FREPRE IRESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 



SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 1051 de 16 #fi,bjl-9\$8 ~ ~ S ~ ~ & , ! r 2 , C i ~ E t ;  

ei;:$.gf~!.k .. a i  

Processo no. 53000.003789108 

Local: São João UF: PR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, comunica que estou 
encaminhando anexo: 

a) Projeto Técnico 
b) Mapa de arruamento 

São Joãol~r,  23 de Abril de 2009. 

Presidente 
CPF: 524.247.079-87 

Endereço para correspondência: Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 85.570-000 
no Município de São João, Estado do Paraná. 

WUMWTO ENTREGUE PELO CMEIQ 



Ao 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES DE BRAS~LIA. 

ENVIO ANEXO A ESTE DOCUMENTO, A PLANTA DE 
ARRUAMENTO DA CIDADE DE Sã0 João, ESTADO DO PARANÁ ONDE SE ENCONTRA 

ASSINALADO O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA) PRETENDIDO 
PELA Associação Comunitária Cultural Sanjoanense sito a Rua: Osório Alves, 645 
centro. COM AS COORDENADAS GEOGRAFICAS COM PRECISÃO DE SEGUNDOS, DA 

SEGUINTE FORMA: (25)' (49)'(59)"S DE LATITUDE, E (52)' (43)'(20)" W DE LONGITUDE, E 
APRESENTA UM TRAÇADO EM FORMA DE CIRCUNFERÊNCIA, CORRESPONDENTE A UM RAIO 
DE UM QUILOMETRO, DELIMITANDO A ÁREA ABRANGIDA PELOS CONTORNOS DE SERVIÇOS. 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

São JoãoIPr, 23 de Abril de 2009. 

Presidente 
CPF: 524.247.C'- '̂ 



EU, Airton José Martinelli, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula 
de Identidade no 3.143.803-9 SSPIPR e CPF no 524.247.079-89, residente na 
Rua. São Miguel, 919 centro, na cidade de São João, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob 
o no 09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 
85.570-000 no Município de São João, Estado do Paraná. Declaro para os devidos 
fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

São JoãoIPr, 23 de Abril de 2009. 

Presidente 
CPF: 524.247.079-87 

Endereço para correspondência: Rua: Osório Alves, 645, centro, CEP: 85.570-000 
no Município de São João, Estado do Paraná. 



Associação Comunitária Cultural Sanjoanense. 

Rua: Osório Alves, 645 centro 
São João - PR CEP: 85.570-000 

São João, 23 de Abril de 2009. 

0f.n. 0001 de 18 de Setembro de 2009. 

Assunto: Coordenadas Geográficas. 

Associação Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob o no 
09.303.021/0001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645 centro, CEP: 85.570- 
000 no Município de São João, Estado do Paraná. Vem respeitosamente a este 
conceituado órgão informar que não existe diferença nas coordenadas indicada no 
FIT (Formulário de informação Técnica) e as informadas pela Entidade, pois são a 
mesma informada no Requerimento para Autorização Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Conforme cópia em anexo. Diante do exposto 
enviamos novamente o projeto Técnico 

Outrossim, certo da compreensão Vossa Senhoria desde já agradecemos 
ao pronto atendimento a nós dispensado. 

Atenciosamente, 

Airton José Madinelli 
Presidente 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços; 



MINI"$ÉRIO DAS COWIUNICAÇÕES 
Secretaria de Senriços de Radiodifusão - SSR 
DeparQamento de Outorga e bicenciamento - DOUL 

2- REGISTRO FISTEL 

- 3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENT ~ ~ A D E  
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
r 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA I r r ~ o ~ í i a r n u ~ o  

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

6 - TRANSMISS 

- LINHA DE TMNSN11SSÂ0 

I 

DOUURadCorn 02 



9 - PBTÊNGIA EFETIVA I 

I- ERP (dBk) = f 0  log ( R. Ght . Gvt. n )  = 10 log ( 

Pt POSÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght + GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt -i. GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --+ EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

A POTENCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO MDCONI DEVE@ SER IGUAL OU fNFERIOR A 25 WATTS. 

110 -INTENSIDADE DE CAMPO MO LIMITE DA ~ R E A  DE SERVIGO 

E (dBy) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (krn) 

I ERP --+ WTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA I 
I d --+ DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). I 

E (dBp) = 107 + (-1Ti57) - 20 IO~(I) O = 89,43 

O=. : O WIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVLÇO SEM DE 91 dBp 

12 - BAMlS acCI ENLGEMHEIRO PROJFTISTA 
NOME COMPLETO 

DOULIRadCom 02 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: A S S O C I A G ~ ~  COMUNITARIA CULTUML "ÃOJOANENSE 

MEDIA TOTAL 



Cliente: Asociação Comunibria Cultura! Sãojoanense 

PARECER COIUIGLUSXVO , 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Tdmomurricaçães , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dby da 
emissora não fica situado ai mais de una km de distância da anbna transmimra em 
nenhuma direção. 

Cascavel, O5 de Fevereiro de 2009 

CWEA: 18.998-D/PR -. 
mnn,,,,,,,,,,,,,,,..&.s%, ,.<, ,rrl. . , ...... o.... 
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Eu Isaac Binícío Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Teleeornunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,pottador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródrorno na localidade de "h0 Estado do PARANA. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binieio Enciso Mendoza 
CRW: 18.998-D/PR 



MINE~ERIO DAS GQMUNIC@ES 
BBASILIA/DF 

Eu Imac Binicio Encisa ivlendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicãg6es , 
CREA no 18.998-D/& residente e domiciliado a Rua São Paulo, nQ 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da WG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SÃO -O&, 
Estado do PARARA, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da 
Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Sewiço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binieio Enciso Mendona 

C W :  18.998-B/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, larasileim, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado da Paraná, portador da PaG. no 
1.311.702-0 SSPjPR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instala~ão do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunifcerria Cultural Sãojoanense , sediada na Rua 
Oçorio Alves, 645 bairro Centro, na cidade de São JoZo, Estado do Paraná, de 
cosrdenadaç geográficas 250 49' 59" Ç de Iatidude 520 43' 20" W de longitude, não 
tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à'cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de I (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condiçiks exigidas pela norma técnica, 00itj2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



REQUERIMENTO P A M  AUTORIZACÃO 
EXECUCÃO DO SERVIÇO DE IRADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação'Comunitária Cultural Sanjoanense inscrita no CNPJ sob o no 
09.303.02110001-50, com sede na Rua: Osório Alves, 645 centro, CEP: 85.570- 
000 no ~un ic ip io  de São João, Estado do Paraná Telefone OXX (046) 3533-1462, 
entidade sem fins econômicos, legalmente constituídos e devidamente registrados 
no órgão competentes, vem, respeitosamente a presença de Vsa. Ex!, em 
atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a documentaqão de que trata o item 7 
da Norma no I12004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São JoãoIPR, 18 de Janeiro de 2008. 

.- ,-:<q.i,:-<:?: $y.:k>y 3>-$pc <:.:>:E,-=z* ..-2:-, Nome do representante da entidade: Airton José Martinelli :;:~:.:;!<LZ 3.~::~: ;:::,;:j~~d:::.:~::e-::s~:. 
CPF: 524.247.079-87 ,+;e i-2: - - -. . -2  -. ;~k~~;~,~;;~;;~y;g~~,~~u;~~;-;~;pg~ 

.- .. ; ..,-. . . . .. -. -. ,-. .,*, '. .- . ... 
i a 

<, 1- :. . . : - -- 
I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

... ~. . . ,-.,.?Y 

r, 3 -ATA DE CONSTITUIÇAO DA ENTIDADE DEVIDAMENTE REGISTRADA I sim I N ~ O  I 

1 - COPIA DE COMPROVANTE DE INSCRIÇAO NO CADASTRO' NACIONAL DE PESSOAS 
JUR~DICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - CNPJIMF 

2 - ESTÃTUTO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADO 

6 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS OU NATURALIZADOS HA I Sim ( Não I 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 



MAIS DE DEZ ANOS "1 

7 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÁO MAIORES DE DEZOITO ANOS OU EMANCIPADOS 

8 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 
COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE 

Sim 
X 

9 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE TODOS OS SEUS 
DIRIGENTES RESIDEM NA AREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA ÁREA 
URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O CASO 

Na0 

Sim 
X 

10 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR TODOS OS DIRETORES, COMPROMETENDO-SE AO FIEL 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO 

Não 

Sim 

X 

11 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A ENTIDADE NÃO É: 
EXECUTANTE DE QUALQUER MODALIDADE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE 
COMUNITARIA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE 
ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO 
DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS, PESSOAS QUE, NESSAS CONDIÇ~ES, PARTICIPEM DE OUTRA 
ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS 
MENCIONADOS. 

Nã 
O 

Sim 
X 

Sim 1 Não 
X 

12 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, CONSTANDO A 
DENOMINAÇÁO DE FANTASIA DA EMISSORA, SE HOUVER. 

Não 

13 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE O LOCAL 
PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÁO DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O ATENDIMENTO DO 
DISPOSTO NO SUBITEM 18.2.7.1 OU 18.2.7.1 .I DA NORMA COMPLEMENTAR NQ 112004. 

SELECIONADO. 

Sim 
X 

14 - ~ECLARAÇÃO, ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU POR REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE, CONFIRMANDO AS COORDENADAS GEOG~FICAS, NA PADRONIZAÇÃO GPS- 

I 1  - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, I Sim ( Não ( 

Não 

Sim 
x 

O ENDEREÇO DO DOMICILIO OU RESIDÊNCIA, O CÕDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A 
ASSINATURA DO DECLARANTE. 

Não 

SAD69 OU WGS 84, E O ENDEREÇO PROPOSTO PARA INSTALAÇÁO DO SISTEMA IRRADIANTE. ,, w,a**nm~\ 

Sim 
X 

Não 



1.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇBES INDIVIDUAIS APRESENTADAS I/ 
$3 i \  

2 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, APRESENTADA SOB A FORMA DE ABAIXO- 
ASSINADO, CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, O ENDEREÇO DO DOMIC/LIO OU 
RESIDÊNCIA, O C~DIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A ASSINATURA DE CADA 
DECLARANTE. 

2.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO COLETIVAS, 
APRESENTADAS SOB A FORMA DE ABAIXO-ASSINADO, 

3 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO APRESENTADAS POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS, LEGALMENTE CONSTITUIDAS E SEDIADAS NA ÁREA PRETENDIDAS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO, CONTENDO A DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA, O ENDEREÇO 
DA SEDE, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

3.1 . - SOMA DAS MANIFESTAÇ~ES DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS APRESENTADAS 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Sim 

X 

4 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
COMPROVADA POR MEIO DE ASSINATURAS CONSTANTES DE ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL, 
CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA MANIFESTAR APOIO A INICIATIVA DE REQUERER A 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

4.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DA ATA D'E ASSEMBLGIA GERAL 

CASO EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE CONCORRENTE NA MESMA AREA DE SERVIÇO, A sim ~ ã o  
REQUERENTE DECLARA QUE CONCORDA EM ASSOCIAREM-SE AS DEMAIS ENTIDADES. X 

Não 

Sim 

Sim INão 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, COMO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE REQUERENTE, PARA 
FINS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO RELATIVO A SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ 
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA NESTE FORMULARIO ESTA SENDO APRESENTADA EM 
AUTENTICADA E EM CONFORMIDADE COM O SUBITEM 7.2 DA NORMA COMPLEMENTAR N 
AS AFIRMAÇ~ES FEITAS SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA INTEIRA RESPONSABILIDADE. 

d&#-. - 

(ASSINATURA DO ~FRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE) 

Endereço para correspondência: Rua: Osório Alves, centro, CEP:85 
Município de São João, Estado do Paraná. 

Não 

PRETENDE INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTAÇÃO N A  Rua O~Óri0 Alves, 
centro São João, Estado do Paraná CEP: 85.570-000 DE COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS: ( 25 )O (49 )'(59)"S DE LATITUDE, E (52)' (43)'(20)" w DE LONGITUDE 



A~:::id Crsr-rea Equipatr~eiitos Eletr-ôtiicos Ltda 
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'Te!.: ( (1~x35 ) 3471 - 07.1 
v~\h!\fi~. tc?letrnnir,.ccirn. hr 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 9,ikA7J /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de - Jh/&/ ~ 6 ~ 7  

,-' 
~ r o c e s s o n " ~ W -  003 18.~(0h .  ocal lida de: 

Entidade: 

entidade no local ou; 
( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(4) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(4 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

._ 

t?T,~6/ 07 Brasilia, Analista responsável: 

I 

x" (-9 Cumpridas integralmente 
(L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CNPJ - FLS. O 4 . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ((2-5 & JUZ - w 

ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO - FLS. & d 7 R ~ d ;  d m  -e. 3y- 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

~rasiliaJ 1 QJ, ~ ~ 0 4  Analista responsável: 

SIABE: 



P 6 r . 6  1 

?k:%/> 3 
%)a 

MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
@3de 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no c2 4 1 8 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de &h de 2009. 

Ao Senhor 
AIRTON JOSÉ MARTINELLI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 
RUA OSÓRIO ALVES 645 - CENTRO 
85570-000 São João I PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003789/08, na 
localidade de São João - PR, no qual essa Entidade requo autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: , 

*.  .,.. 
~ n w s , , ~ ~ m s s : , , r  ' *%,,* -,., -. ,a .c..,.. *-'-' -'.. 

d- 

D O C U ~ N T A Ç Ã O  TÉCNICA: UC",R,\bt7ki. ,," ,?,.,., ,, 'i 8 , , , .  :,,$::: .. !,;I clftii;\tqii\- t 
i I + ,  a 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compa 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das r 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geo 
GG0MM9SS" assim como o traçado de circunferência de até um qu 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que a Entidade não indicou o local e as coordenadas geográficas na planta de amamento. Além 
disso, foi observado que as coordenadas informadas pela Entidade estão a 800 metros de 
distância do local indicado na planta de arruamento. O endereço indicado pelas coordenadas 
informadas é Rua Arlindo Hartmann, Loteamento Santa Ana. Caso a Entidade retifique as 
coordenadas geográficas, a mesma deverá enviar novo Formulário de Informações Técnicas. 

b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros, de acordo com o perfil altimétrico, e afirma que a mesma 
atende a 18.2.7.1, o que não procede. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
J 

recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela últinia vez, sob pena de I 
I 

arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosament 

ARLOS ALBE - 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



SOLIGITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

li:Iffaf.E:TERtU DAs r;owuwrc.fl.sfoi~$ 
em8iLia . UF 

53088 09204Bj20893]19 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, BE & P & . Í Í ~ P  
1 SflTj>';-OE:$~Jg:[ig 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 241 8 de 15/06/2009 

Processo no: 53000.003789/08 

Local: São João UF: PR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, comunico que estou 
encami~hando anexo: 

a) ~ la f i ta  de Arruamento 
b) Declarações Profissional Habilitado 

São João,PR, 03 de Julho de 2009. 

--- 
Nome do representante da entidade: Airton José Martinelli 
CPF: 524.247.079-87 

Endereço para correspondência: Rua: Osório Alves, 645, centro na cidade de 
São João, Estado do Paraná, CEP 85.570-000 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 241 8 de 15/06/2009 

Processo no: 53000.003789/08 

Local: São João UF: PR 

I 
Em atendimento as solicitações' feitas por meio do oficio acima 

indicado e relativo a pendências constatadasdiante da análise do requerirnento 
de autorização para execução.do' Serviço de Radiodifusão Comunitária, em , 

nome da Associação Comunitá~iá Cultural, Sanjoanense, comunico que estou 
encami~hando anexo: .; . , -  .+. 

- 
- . . , .  . . 

a) ~ l a f i t a  de Arruamento 
b) Declarações Profissional Habilitado 

" .;A 
-L 

São João,PR, 03 de Julho de 2009. 

-.-- "---=-- 

Nome do representante da entidade: Airton José Martinelli 
CPF: 524.247.079-87 

Endereço para correspondência: Rua: Osório Alves, 645, centro na cidade de 
São João, Estado do Paraná, CEP 85.570-000 



Associação Comunitária Cultural Sanjoanense 
Rua. Osório Alves, 645 centro 
São João - PR 

São João, 03 de Julho de 2009. 

Ao diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Rezende 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Prezado Senhor: 

Confirmamos ter .recebido oficio no 241 8 de 15 e Junho de 2009 nos 
solicitado algumas exigências dentre elas que as coordenas informadas pela 
Entidade estão a 800 metros de distância do local enviado na Planta de 
Arruamento. Constatado pelo Ministério das ~omunicações através do setor de 
engenharia. . . 

~utrossim. gostaríamos-de informa? a este conceituado órgão que 
fizemos a aferição novamente através do GPS e igualmente deram as 
coordenadas enviada no mesmo end.ereço do Projeto Técnico, isto é na Rua: 
Osório Alves 645 centro. Com coordenadas de Latitude 25" 49' 59" e Longitude 
52" 43' '20". . . - . -- . .. 

, . 

Nada mais havendo, reafirmamos os nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

', 

. . 

Atenciosamente, - , 

_-.--.---- _e-L--.----"" 

Airton 
Presidente 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunica@ões , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
hzlrre Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no - 
1.311.702-0 SSP/PR e CPFfMF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria Cultural Sãojoanense , sediada na Rua 
Osorio Al\/es, 645 bairro Centro, na cidade de S ~ Q  João, Estado do Parana, de 
coordenadas geográficas 250 49' 59" S de latidude 520 43' 20" W de longitude, tem 
desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condi~ões exigidas pela norma técnica, 001f2004 jtem 
18.2.7.1.1 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

,- ***+t,,,,,., ;" ,,*).*,,,,,: ..%. 
-,.. --*--'- 

'i, 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
hn_irr~ Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante ((base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunibria Cultural Sãojoanense , sediada na Rua 
Osorio Alves, 645 bairro Centro, na cidade de São João, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas 250 49' 59" S de latidude 520 43' 20" W de longitude, tem 
desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação a cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de i (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 001/2004 item 
18.2.7.1.1 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 



Eu Isaac Binicio Enciço Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SÃO 30Ã0, 
Estado do PAMNÁ, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.Z.í da 
Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
C~muniéaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 .de Fevereiro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINESERIO DAS COMUNICAG~ES 
BWSILINDF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telêcomunica~ões , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e ddomiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

\ 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SAO "8ÃI 
Estado do PAWNÁ, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da 
Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Sewiço de Radiodifusão 
Cnmunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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/ Enderego sistema irradiabte / estudio 
i ,+ Rue Qsorio Alves, n" 645 - Centro 

a v r 
coordenada geogreficas: Latitude: 25" 49' 59" 

Longitude: 52" 43' 20" 

.. .- S 

autorização da Total Topografia S/C Ltda 

RODOVIA ASFALTADA 

ESTRADA COM CALÇAMENTO 

ESTRADA READEQUADA 

- -  
----A - ESTRADAS COMUNS 

- - - - - - PERIMETRO URBANO (definido por lei) 

.%r MORADOR 

RIO OU C~RREGO 

Valrnir Baltokoski 

Paulo Erdson Baltokoski 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no '6'8 /O 3 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~  deUdlsS -- / 6' 6, a . 7 .  
C L Z Q ~ . . ~  .3. 7831;8 /" 

" 
Processono p oca lida de: 706~ 1 

L.) r- s//.. . 
Entidade: ,h&&< &.Y~.L;:;I r&,, 6 b  &&L&!,(, : m , Q & M r w ,  , 

(T) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(A) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(L) cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

6- & Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

- 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
c 



CNPJ - FLS. 0 C - 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 03 & -/J , 

- E C??- ATA DE F ~ D A ~ Ã O I C O N S T I T ~ ~  - FLs. dL? -j 3 @Ed* 
ATA DE ALTERAÇÁOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÁO - FLS. & 

9 * Brasília,d? 1 0 9 1 tdoo/ Analista responsável: 

SIAPE: JJ6 4- 7 -. C C-, - 



nas ir, 
R .  ,L 

6- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , ,  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003789108 LocalidadeIUF: Sao JoaolPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL SANJOANENSE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 253 

Distância A:B 

Processo 

I Rua Osório Alves, no 645 - Centro 1 

Rua Osório Alves, no 645 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

1 8. I Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 

L I I II - I 

1 12. I ionolusão cia Pinhliae 
a *'I-, 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

! , 7.  

17/08/2009 Pagina I de 1 

VIÁVEL 
7 

1 Sim 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAGÃO DA ESTAGÃO DE M D C  

Identificação do Processo 

Número: 53000.003789/08 LocalidadeIUF: Sao JoaoIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SANJOANENSE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 253 I! 
11 
t 

/ 1 , I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2, I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 

3. as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

1111, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polarização circular ou eliptica. devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizonlal e vertical dos 
diagramas? (no \V, item 6.1 11 

Sim 

I ,  10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? sim 

a Ganho Maxlmo. 0,o b. Fabricante Auad Correa Equipamentos c Modelo PT- OdB 

. O transmissor está certificado? 
I 

a Auad Correa Equipamentos 
eletr0nicos Ltda 

b Modelo SP5025 c Categoria 2H 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

onclusáo da Análise ---- 

17/08/2009 RadCom Página I de 2 
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'GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL ?4-. 

Secretaria de Acoinpanhamento e Estudos Institucionais LI. e>& "9 * %,L+ 4 
r%. 

Coordenadoria-Geral de Assentimento Prévio 

NOTA SAEI-AP N"6012009 - RF' 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
CULTURAL SANJOANENSE 

AQQTJNTO: Processo MC n~3000.003790/2008-15, 
Aprovo. de interesse da Associação Comunitária 

À consideração superior. Cultural S anjo anense, CNP J nc 
09.303.021/0001-50, com sede na Rua 
Osório Alves, 645, Centro, no Município 
de São João, Estado do Paraná. Solicitação 
dirigida à Secretaria-Executiva do 
Conselho de Defesa Nacional para 

 TO ASS. PRW n a s +  de 
executar serviço de radiodifusão 

os 130 12009 
comunitária, no Município de São João, na 

-- 
Publ. -DOU - OL 4 0 ,2009  

faixa de'ronteira do Paraná. 

NUP : 53000.003790/2008'-15 

Matr. SIAPE nq680278 

Senhor Secretário, 

Relatório 

1. Trata-se de pedido de concessão de ato de Assent 
pela Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, nos termos 
encaminhado pela Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional (CDN) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São João, na faixa de fkonteira do ~ s t a d o  
do Paraná. 

2. No Processo MC n~3000.00379012008-15 destacam-se os docuinentos de 
fls. 1/34: Requerimento, datado de 18/01/2008, onde o Sr. Representante da referida Associação 
requer, perante o Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional, o ato de 
Assentimento Prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária; Comprovante de 
inscrigão e de situação cadastral; Estatuto Social, datado de 12/01/2008; Ata Geral de Fundação, 
datada de 12/01/2008, para aprovação do Estatuto, Eleição e Posse da primeira diretoria; e 
Docurnentos pessoais. 

3. Às fls. 36/39, juntou-se o DESPACHO - ASSENTIMENTO PRÉVIO, de 
18/08/2009, ein que o Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Coinunicações manifesta-se de forma conclusiva no 
sentido da correta instrução dos autos. 



Art. 3" O Serviço de Radiodifusão Coniunitúria ter?? por finalidade o 
ntendinlento à comzrnidade beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportzrr7idade à diJicsão de idéias, elementos de cz~ltzna, tradições e 
hábitos sociais da colnzmidade; 

11 - oferecer mecanisnlos à formação e integração da coniunidade, 
estimulando o lazer; a ctrltura e o convívio social; 

111 - prestar serviços de utilidade pública, iritegrando-se aos serviços de 
defesa civil, senlpre qzre necessúrio; 

IV - contribuir para o aperfeiçoaniento pr.oji~sional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de confom~iclnde coin a legislaçio profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressüo 
da fonlza mais acessível possível. 

8. Verificando-se a manutenção da . Associação através de recursos 
financeiros e patrirnoniais, observa-se o caráter de subsistência e de fim não lucrativo (fl. 05/06 - 

I 
Art. 13 - Estatuto Social), adequando-se à natureza de serviço de radiodifusão comunitária, 
assim definido no artigo 1 O, da Lei no 9.6 12/98 : 

Art. 1 " Denor~zina-se Serviço de Radiodifusão Con~zrnitúria a radiodzfisão sonora, 
em freqüência nzodzdada, operada enz baixa potência e cobertura restrita, 
outorgada a fundações e associações conzunitárias, sem fins lucrativos, com sede 
na localidade de prestação do serviço. 

j I" Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 
conzzinidade, coni potência limitada a unz n?áximo de 25 watts ERP e altura do 
sistema irradiante não szperior a trinta metros. 

j 2" Entende-se por cobertzrra restrita aquela destinada ao atendinzento de 
determinada conzunidade de um bairro e/ou vila. 

Diz o artigo 7" da referida Lei, que "são competentes para explorar o 
Serviço de Radiodifiistio Comunitciria as fundações e associaçõ 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registra 
comunidade para a qual pretendenz prestar o Serviço, e cz!jos dirigen 
ou naturalizados há mais de 10 anos ". 

O DESPACHO - ASSENTIMENTO PRÉVIO do D 9. 
de Serviços (fls. 36/39) informa que o quadro diretivo é composto 
MARTINELLI (Presidente); Sra. CECÍLIA LERMEN LAZZARET 
OVILDO PEDROSO (Secretário); Sr. VALDICIR BERNARDI DALA 
Sra.ROSI CRESTINA DUTRA MEZZAROBA (Diretora Administrativa), instituído em 
12/01/2008, com duração de mandato de 04 (quatro) anos (fl. 38). 

1 O. A localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio será com sede a 
Rua Osório Alves, 11-45, centro, no Município de São João, Estado do Paraná e as coordenadas 
geográficas para localização da estação são: 2S049'59" de latitude e 52043'209' de longitude, 
que se referem à localização da estação (fl. 38). 

11. Passamos a transcrever, em síntese, o DESPACHO - ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, de 18 de agosto de 2009, conclusivo e favorável ao envio dos autos a esta Secretaria 
para fins de Assentimento Prévio (fls. 36/39): 

"( ...) A entidade c..) baseotr o se21 pleito nos termos do Aviso de Habilitaçlio 
pzrblicado no Diário Oficial da União - D.O. U de 05/12/2005 que contelipla a 



Encaminhamento 

14. Submetemos a matéria à elevada consideração de Vossa Senhoria para, 
salvo melhor juízo, encaminhar o ato de Assentimento Prévio ao Sr. Secretário-Executivo do 
Conselho de Defesa Nacional para fins de assinatura e que, após a devida publicação no Diário 
Oficial da União, sejam os autos devolvidos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, do Ministério das Comunicações, para medidas cabíveis. 

Brasília, 24 de setembro de 2009. 

-.- . , 

Matr. SIAPE n V  115706 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo I1 - Ala B - Sala 206 - 701 50-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Ofício ng 369 - GSIPRISAEI-AP 

Brasília-DF, 6 de outubro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos'~inistérios, Bloco "R", 7Wndar 
70044-900 - BrasíliafDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Comunitária Cultural Sanjoanense. São JoãoIPR. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional de 
informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio, conforme 
publicado no Diário Oficial da União, seção 1, nesta data, à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA CULTURAL SANJOANENSE, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de São João, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, de 
acordo com a instrução do Processo MC no 53000.003790/2008-15. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites legais. 

secretário de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



I~INISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE co ICAÇAO E L E T R Q ~ ~ A  * 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nP 53000.003.789/08, protocolizado em 26 de janeiro 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Assorria@ão Comunitária Cultural Sanjoanense, município 

de São João, Estado do Paraná; 6 -"-*.-,,, ,.,-<. .,.ri,_~,D,,l.~X-,.b.,~ 

t S. ,K ! ; ' ; [~ . ; ;> : ! : . . ,~ - . . : : . . - : f .&  
i '  . . .. .. ... ! ?Ai. 

1. A Associação Comunitiiria Cultural Sanjoanense, inscrita no NPJ sob o número 

I 09.303.021/0001-50, no Estado do Paraná, com sede na Rua Osório s, n." 645, Centro, 

município de São João, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 18 de janeiro de 2008 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficia1 da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

> 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn e n g  as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
c 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03 -03.1998 e Norma Complementar no 0112004. , 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em.sua petição que os equipamentos seriam 
I<n *""_ ,I12-I.,II. L.',..'....4- ---'-."--'-----~q 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cifnfro s~F?J,~\:,~.. f i ç a l i z a ~ 3 o ~ ~ & t ~ a ~ \ . , ~  i .  L:!,: . .. - 
' ' ., , , ., . .,> , ' , 9 t ,':.:",-';>'$$! 

Osório Alves, no 645 - Centro, no município de São João, Estado do af&f&'$@e '~O;ordena&as 
c L ' ~ : í ' I ,  :j ~JR\G!'IRL. 

geográficas em 25'49'59"s de latitude e 52O43'20"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as co 
I 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do doc$m&o de folha 46, - 1 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão, 

7,  Considerando a seleção desta reqperente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea ""d'da 

C 
Norma Coniplementar no (01121004. e certidão cartorária comprovando o devido registro da 

/ 
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C1. 
ata de constituição da  entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técdco? em 

\ b&\. 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 51 a 139). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Pormulário de Informações Técnicas" - 

fl. 104, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 

135. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e &dmos.".aetw, m a i s  
: ; E / ~ \ J I :  . 2 : * ~  ' i : ;:,#\,# \ r> 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 139, dos autos, correspon wd, gue se segue: ,. r , . :: . 
. d  

, I .I < " i 

i 

Estatuto Social devidamente registrado e em confo 
---.-""-"--- 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

lsm - Relatório Final -Processo no 53000.003.789/08 - Local: São JoãolPR 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
*' 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a I 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislagão atinelite, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: 

Associação Comunitária Cultural Sanjoanense; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

NOMIE DO DIRIGENTE . 

Airton José MartinelPi . 

Cecilia Larmen Lazzaretti 

Ovildo Pedrolo 

Valdicir Bernardi Dala Costa 

Rosi Crestina Dutra Mezzaroba 

Rua Osório 

Paraná. 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Diretor Administrativo 

Alves , 

coordenadas geográficas 

Centro, município 

25'49'59"s de latitude e 52O43'20"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 134, bem como "Formulário 

, de Informações Técnicas" -fl. 104 e que se referem à localização da estação. 

lsm - Relatório Final -Processo no 53000.003.789/08 - Local: São JoãoíPR 
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9 ' "a. * 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente ' 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

\ 

Brasília, 13 de outubro de 2009. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

asília, 13 de outubro de 2009. 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 13 de outubro de 2009. 
I 

RLOS ALBERTO PREIRE WESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0302/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRI 
Secretária de Serv 

lsm - Relatório Final -Processo no 53000.003.789108 - Local: São JoãoIPR 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÁO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I 

Brasília, 13 de outubro de 2009. 
, 

,&4&,4 f lh I , ,  ' Responsável: 
Lidia Souza El-Cora horeira 

Siape: 1365t 2 9 

R%UNICIPIO: São João 

lsm - Relatório Final -Processo no 53000.003.789108 - Local: Sáo JoãoIPR 
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SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural Sanjoamense 
No DO PROCESSO: 53000.003,789/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA \ 

PARECER N~316/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ53000.003.789/2008 
INTERESSADO : Associação Comunitária Cultural Sanjoanense 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 
30212009 -RADCOM/DOS/SSCE/[UIC - (fls. 140 a 144) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, no município 
de São João, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (.,.)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de feverei 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a co 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

I1 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual-a 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do menc 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 19  de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nE 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

* a Associação Comunitária Cultural Sanjoanense foi a única a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER No 2316/2009/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 1 
11 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

jj 
6.  Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das I/ 
Comunicações. I/ 11 I 

7. O Congresso Nacional, nos termos do, 9 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

coordenadoral~eral/de Assuntos 
Jurídicos de ~ b m u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

V 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇ~ES, no uso de suas atribuiçDes, 
considerando o disposto no inciso I .  do art 9% art 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.003.789108 
e da PARECER N 2 3  1 6/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCJAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Cultural Sanjoanense, com sede 
na Rua Osório Alves, no 645 - Centro, no município de São João, Estado do Paraná, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito. de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

. . ' . Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 49' 59"s e longitude em 52" 43' 20t'W, utilizando a 
freqüência de 98,5 MHz. . 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naciod, 
nos termos do 3 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicqqãa do ato de deliberação. 

l I ' l i <  

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estad 



Processo n." 53000.003789108 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA -- 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1232, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no fj 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, k )  &de dezembro de 20 10. 

ATOS ICGLO 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVlÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te].: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 3 2 1201 1/GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de PoIíticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

- 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00471 201 1 
- 53000.003058/2008 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSS 
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